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	Retificação do item 2 do Capítulo I;  subitem 4.7, do Item 6, e subitem 6.1 do Capítulo II, do EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012


Onde se lê:

CAPÍTULO I

Dos Cargos e Requisitos

2.
A distribuição do número de vagas, por área de especificação, requisitos mínimos e taxa de inscrição, obedecem às seguintes especificações:
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*Total de Vagas (Incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência).

**Portador de Deficiência Física.

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO

4.7  Pagamento de uma taxa no valor transcrito no Item 02 do Capítulo I, que deverá ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 0229-1, conta corrente nº 26.562-4, em nome da Prefeitura Municipal de Monteiro (PMM) por meio de Depósito diretamente no Caixa Bancário ou Transferência On Line.

6    É assegurado o direito de inscrição às pessoas portadoras de deficiência física no presente concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, submetendo-se, quando convocados, a exame oficial, o qual terá decisão terminativa sobre o exercício do cargo, nos termos do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.º 5.296/2004.

6.1Serão reservadas vagas aos deficientes físicos na proporção de 5% (cinco por cento) de vagas a serem oferecidas, devendo os deficientes, no ato de inscrição, apresentar atestado da junta médica do Estado, conforme Art. 37 do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

Leia-se:
CAPÍTULO I

Dos Cargos e Requisitos

2.
A distribuição do número de vagas, por área de especificação, requisitos mínimos e taxa de inscrição, obedecem às seguintes especificações:

PD
*Total de Vagas (Incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência).

**Portador de Deficiência.
CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO

4.7 Pagamento de uma taxa no valor transcrito no Item 02 do Capítulo I, que deverá ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 0229-1, conta corrente nº 26.562-4, em nome da Prefeitura Municipal de Monteiro (PMM) por meio de Depósito diretamente no Caixa Bancário ou Transferência On Line ou no Correspondente do Banco do Brasil – As Agências dos Correios (Banco Postal).
6.  É assegurado o direito de inscrição às pessoas portadoras de deficiência no presente concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, submetendo-se, quando convocados, a exame oficial, o qual terá decisão terminativa sobre o exercício do cargo, nos termos do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.º 5.296/2004.

6.1 Serão reservadas vagas aos deficientes na proporção de 5% (cinco por cento) de vagas a serem oferecidas, devendo os deficientes, no ato de inscrição, apresentar atestado/laudo médico (original ou cópia autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, conforme Art. 37 do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
Monteiro-PB, 01 de fevereiro de 2012.
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